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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 13.791/2026
De 24 de abril de 2026.

“Determina a REVOGAÇÃO da
Portaria 13.699/2026 de 30 de
janeiro de 2026 e dá outras
providências”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de  Salto  de  Pirapora,  no  exercício  de  suas  atribuições
legais;

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  Revogação  da  Portaria

13.699/2026 de 30 de janeiro de 2026 a partir da data do
dia 21 de abril de 2026.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 21 de abril
de 2026.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO
Assessora de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.792/2026

De 24 de abril de 2026.

“Exonera  funcionária  a
pedido”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar a pedido a Sra. PAMELA CORREA

DA SILVA,  portadora do RG nº  ***.342.463-*  e  CPF nº
***636748**  que  vinha  exercendo  o  cargo  efetivo  de
PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BASICA, a partir desta
data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO
Assessora de Gabinete
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

O  Agente  de  Contratação  torna  públ ico  aos
interessados  a  Retificação  do  Edital  de  CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA  Nº  004 /2026  cu j o  ob j e to  é  a

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE DIVERSAS VIAS DO
JARDIM  SÃO  CARLOS”,devido  a  correta  divulgação  e
contagem de prazo de publicidade. Foi retificada a data da
sessão, mantendo-se os demais termos inalterados.

Por conseguinte o Agente de Contratação torna público
a alteração da data de abertura e julgamento do certame
para o dia 14 de maio de 2026 de 2025 às 08h.

O Edital Retificado estará disponível no portal da BNC
https://bnc.org.br/,  no  Portal  Nacional  de  Contratações
P ú b l i c a s  ( P N C P )  e  n o  s i t e  d a  P r e f e i t u r a
www.saltodepirapora.sp.gov.br, menu Licitações e Compras
=> Licitações Abertas (Retirada de Editais).

Salto de Pirapora, 24 de abril de 2026.
Michelle Jasmineiro Borges da Cunha

Agente de Contratação
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025

Tendo  em  vista  a  homologação  do  resultado  do
CONCURSO PÚBLICO nº 001/2025, resolve CONVOCAR
FATIMA RODRIGUES FORTES,aprovado (a) em 5º lugar,
para o Cargo Público de Motorista, a comparecer no Paço
Municipal,  localizado à  Av.  Lydia  David  Haddad nº  150,
Bairro  Campo  Largo,  Salto  de  Pirapora-SP  (Divisão  de
Recursos Humanos), no prazo de 10 (dez) dias, portando os
documentos comprobatórios de que possui e os requisitos
para o ingresso no Cargo Público.

O  não  comparecimento  caracterizará  a  sua
desistência.

PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE,
E
CUMPRA-SE
Salto de Pirapora, 27 de abril de 2026.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

CIENTE em: _____/_____/_____
_________________________________
FATIMA RODRIGUES FORTES
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